
TERMO DE REFERÊNCIA
SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE SERVIDOR/ALUNO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO

(EXTERNO)

Termo de Referência Nº: Processo Nº:

Unidade Solicitante:

1. OBJETO

1.1. Inscrição de (quantidade) servidores/alunos no curso (nome do evento), a ser realizado em
(cidade/estado do evento), no período de (data da realização do evento).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. (Justificar a necessidade e o objetivo da participação dos servidores/alunos no curso)

2.2. Embasamento da quantidade demandada:

2.2.1.(Justificar a quantidade de participantes)

3. CLASSIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminação abaixo:

Nº
Item Descrição / Especificação Quantidade Valor

Unitário Valor Total

1 Inscrição no curso (descrição do curso), a ser realizado em
(local), nos dias (data de realização).

(nº partici-
pantes)

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.



4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1.(Informar forma de realização do curso, benefícios inclusos, materiais fornecidos, endereço do

local e data da realização, carga horária, etc.)

4.1.2.Servidores/alunos que participarão do curso:

 (Relacionar os participantes do curso, incluindo o nº SIAPE)

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

5.1.1.Realização do curso na data e local programados ou, no caso de alteração, comunicação ao

contratante com antecedência mínima de (...) horas.

5.1.2.Cumprimento da carga horária estabelecida.

5.1.3.Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação.

5.1.4.Emissão de certificado de participação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Conteúdo programático do curso que atenda às necessidades de capacitação (conforme conteúdo

programático anexo).

6.2. Profissional ou empresa de notória especialização (conforme especificado na razão da escolha do

fornecedor, em anexo).

7. VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A estimativa do custo global necessário à contratação do objeto deste Termo de Referência é de

R$ (informar valor total da contratação).

7.2. Os preços estão de acordo com os praticados no mercado, conforme (determinar se notas fiscais,

nota de empenho, etc.) em anexo.

7.3. Essa estimativa foi feita com base em uma pesquisa de preços, conforme os parâmetros

estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2020.

8. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de trinta (30) dias, contados da

apresentação, devidamente aprovada pelo Gestor do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura contendo o

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº

05/2017.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo do curso, além de

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente

aos danos sofridos;

10.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.



12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O acompanhamento e a fiscalização desta prestação de serviços ficarão sob a responsabilidade

da equipe de gestão/fiscalização, conforme indicado no formulário PROPLAD127 – Formalização de

Equipe de Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado

pelo gestor do contrato.

13.1.1. Após a emissão da Nota Fiscal ou Fatura pela CONTRATADA, o gestor preencherá o

formulário PROPLAD063 – Termo de Atesto de Recebimento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ficam sujeitas às sanções previstas em lei, a contratada que cometer as seguintes infrações

administrativas, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;

14.1.6. Não mantiver a proposta.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a



configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

NOTA EXPLICATIVA: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade.

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

14.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 21.1 deste Termo de Referência.

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.2.6. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

14.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1
e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato



3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço

e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu

pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações da CONTRATADA.
01



NOTA EXPLICATIVA: A autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas que entender necessárias,
pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao objeto contratual em questão.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ALINHAMENTO COM O PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL (PDI)

15.1. Os objetivos estratégicos apontados no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) vigente da

Universidade Federal do Ceará estão agrupados em 12 (doze) eixos: Pesquisa; Gestão; Gestão

(Governança); Ensino; Extensão; Cultura Artística / Esportes; Gestão (Memorial); Gestão (PROPLAD);

Infraestrutura; Gestão (TI); Pessoas (estudantes); Pessoas (servidores). O objeto deste Termo de

referência atende ao(s) objetivo(s) mostrado(s) a seguir:

NOTA EXPLICATIVA: Preencher tabela conforme o Plano de Metas do PDI vigente da Universidade (Cartilha: 2ª

Revisão do PDI - 2021), disponível no site da PROPLAD (https://proplad.ufc.br/pt/gestao-estrategica/plano-de-

desenvolvimento-institucional/pdi-2018-2022/principais-documentos/).

Eixo Estratégico
Objetivo Estratégico
Estratégia / Ação

Fortaleza, _____ de __________________ de _________

Assinatura do técnico responsável pela elaboração

De acordo do gestor da unidade

https://proplad.ufc.br/wp-content/uploads/2021/12/cartilha-revisao-pdi-2021-aprovada.pdf
https://proplad.ufc.br/wp-content/uploads/2021/12/cartilha-revisao-pdi-2021-aprovada.pdf
https://proplad.ufc.br/pt/gestao-estrategica/plano-de-desenvolvimento-institucional/pdi-2018-2022/principais-documentos/
https://proplad.ufc.br/pt/gestao-estrategica/plano-de-desenvolvimento-institucional/pdi-2018-2022/principais-documentos/
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